
CÂMARA MUNICIPAL DE

if. 4MA

HARMONIA E TRABALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAON° 08/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 21/2025, DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA E A EMPRESA
INSTITUTO DE DIREITO APLICADO AO SETOR

PUBLICO

SUPERIOR LTDA

IDASP. CAPAClTACAO E FORMACAO

A CÂMARA MUNICIPAL OE BALSAS/MA. pessoa jurídica de direito público interno
inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto n° 2008
Centro - CEP; 65.800-000. Balsas/MA, neste ato representada pelo a Presidente Senhor Paulo
Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente público, portador do RG; 67800996-1 SSP/MA
e CPF; 657.477.553-15. denominada CONTRATANTE, e a empresa INSTITUTO DE DIREITO
APLICADO AO SETOR PUBLICO - IDASP, CAPAClTACAO E FORMACAO SUPERIOR LTDA, Inscrita
no CNPJ N° 29.484.148/0001-20, sediada na na Quadra ACSO 1. Avenida JK, Lote 31,1 °andar, Plano Direto
Siil. CEP: 77015-012. Palnias/TO, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada pelo
FLAVIO DA CUNMA FERREIRA ALBUQUERQUE E SILVA, brasileiro, casado sob regime de comunhão
parcial dc bens, advogado, nascido cm 11/10/1984. portador do RG n° 2497973 SSP/DF, e CPF 639.858.373-68,
residente e domiciliado na cidade de PaimasTO. na Quadra ARSO 32, SN. rua 02, lote 4, bloco 2, Ap. 204. Plano
Diretor Sul. CEP: 77015-430, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo
.Administrativo n'’27/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14,133, de T de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Tenno de Contraio, decorrente da Inoxigibilidadc de
Licitação II. 08/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

rT .ÁTlSTIT.A PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e IT)

O objeto do presente instrumento é a contratação dc empresa para ministrar Workshop
de Processo Leuislativo Municipal, especialnienlc desenvolvido para a Câmara Municipal de
Balsas-MA. no dia 30 de abril 2025. nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
1.2. O Termo de Referência;

1.3. A Autorização de Contratação Direta.;
1.4. A Proposta do contratado; e
1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da coniralação é de 30 (iriiila) dias contados da assinatura do
contrato, naforma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, tpiando o objeto não for concluido no período ifrmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS tart. 92. IV. VlIeXVIin.

O regime de e.xecução contratual, os modelos dc gestão e dc execução, assim como
os prazos c condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no fermo
dc Referência, anexo a este Contrato.

L

2.

3.

3.1.
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CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO
4.1. Não será admitida a suhcontralação do objeto contratual.

4.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇOJ.

0 valor total da contratação é de RS 22.500,00 (vinte dois mil e quinhentos reais).5.1.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO íart. 92. VcVr>

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato,

n.ÁIISUI.A SF.TTMA - REAJUSTE íart. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data da assinatura deste instrumento contratual.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índicefs) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8.0 reajuste será realizado por apostilamento.

6.

7.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ait. 92,X,Xle8.

XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

0 contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade.
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conforme O art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93. $2°, da Lei n° 14.133. de 2021.

8.12. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI9.

c XVID

9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeila execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Câmara Municipal no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamentejustificada, devendo a empresa designar outro para
exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior(art. 137.111 e prestar todo esclarecimentoou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou '
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
0 Códioo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 19901. bem como por todo e

não reduzindo essa

o

com

em

com

qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros,
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do fiscal

gestor do contrato,nos termos do artitio 48. parágrafoúnico, da Lei n° 14.133. de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

ou

Fornecedores

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
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Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante:

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o loca! dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9,16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou in.salubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas fart, 116. parágrafo únicoi:

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n° 14,133, de 2021:

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei 13.709, ile 14 de aaosto de 20J8 (LGPD). quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser ifrmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

10.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92.Xin

11,1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNUA INFRAÇÕES E SANÇÕES12.

ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

i2.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Câmara Municipal ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

a.

b.

c.

d.

contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante ae.

execução do contrato:

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

praticar ato lesivo previsto noart, 5® da Lei n° 12.846, de 1° de agosto

f.

g-

natureza;

h.

de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave tart. 156, ^2°,
da Lei n° 14.133. de 20211;

I.

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas *‘b”, “c” e *‘d’' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave Cart. 156, ? 4°. da Lei n° 14.133. de 20211;
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas "b”, “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave íart. 156, S5°. da Lei n° 14.133, de 2021).

11.

III.

Multa:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156. $9°. da Lei n°
14.133.de 20211

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa fart. 156. S7°. da Lei n° 14.133. de 2021V

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n° 14.133. de
2021).

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,
S8°. dal.ei n° 14.133. de 2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de Í5 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar. /

IV.

l'
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12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. Sl°. da Lei n° 14.133. de 2021):
a nature7a e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei fart. 159).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com 0 Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei n° 14.133, de 2021)

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. fArt. 161, da Lei n° 14.133. de 2021)

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
Os débitos do contratado para com a Câmara Municipal contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

a.

b.

c.

d.

e.

12.846. de 2013. serão apurados e julgados

13.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)
B. I. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as parles, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no
prorrogada até a conclu.são do objeto, caso em que deverá
providenciar a readequação do cronograma ifxado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

prazo estipulado, a vigência ficará
a Câmara Municipal

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivasa.

sanções administrativas; e

poderá a Câmara Municipal optar pela extinção do contrato e. nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

!3.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138e 139 da mesma Lei.
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

b.

/
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13.8. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.10. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
13.11. Indenizações e multas.
13.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório íart. 131. canut. da Lei n.° 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VDD
14.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada:

● DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2-004- Manutenção das Atividades
Administrativas da Câmara Municipal.

● Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS íart. 92, IIP

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamentc , segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14,133.

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado
do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de l (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1, Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art, 9\,capul, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°. §2°, da Lei

12.527. de 2011. c/c art. 7°. S3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO íart. 92. S1®1

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. ^1°. da
Lei n° 14.133/21.

n.

^ 1
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Balsas/MA, 25 de abril de 2025

IPAL DE BALSASCAMARAM

Paulo Eduardo Coelho Júnior

Presidente da Câmara Municipal

FLAVIO DA CUNHA (Contrat5^9jt,f5^j,g defonradçftalporaAVO

DA CUNHA FERREIRA ALBUQUERQUE

£ SILVA:63985837368

Dados; 2025.04.25 13:07:56 -03W

FERREIRA ALBUQUERQUE E

SILVA:63985837368

INSTITUTO DE DIREITO APLICADO AO SETOR PUBLICO - IDASP, CAPACITACAO E FORMACAO
SUPERIOR LTDA. Inscrita no CNPJ N° 29.484.148/0001 -20

Flavio da Cunha Ferreira Albuquerque E Silva-CPF 639.858.373-68
Representante Legal

(Contratante)

TESTEMUNHAS;

hid/irt€íNOME:

Ü

CPF/MF: / =}-5ò.ê>^

NOME:

CPF/MF: ! .fCff.í Òj.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ; 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noieto, n® 2008, Bairro Potosi - Cep.; 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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diagnósticos, através de levantamentos de dados e
mapeamentos para Implementação de novos processos de
rotinas internas e institucionais, bem como capacitação e

treinamento de corpo técnico do Legislativo Municipal,

independentemente de sua transcrição., - VIGÊNCIA; 12 (doze) meses,
AMPARO LEGAL: Lei 14,133/20213 e SIGNATÁRIO: Sr«. Ana Karol
Gomes da Silva Lima. Presidente da Câmara, Presidente da Câmara

Municipal de Vereadores, pela CONTRATANTE; BRASILINO E
CONTADORES ASSOCIADOS LTDA com endereço na Cidade de Barão de

Grajau ■ MA, na RUA DOS FUNCIONÁRIOS N‘ 150 inscrita no CNPJ:
52.855.901/0001-69, vem, pelo seu representante legal infra-assinado,
a Sr« Karollynne Vieira dos Santos, portador(a) da cédula de identidade
n» 3659897 SSP PI e do CPF N« 064.715.343-29 DO Valor RS

59.499,96 (cinquenta e nove mll quatrocentos e noventa e nove

reais e noventa e seis centavos). Colinas - (Ma), 24 de abril de
2025. Sr«. Ana Karol Gomes da Silva Lima. Presidente da Câmara.

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA INEXIGIBIÜDADE DE
LICITAÇÃO NS 08/2025

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBIÜDADE DE LICITAÇÃO - ART. 74, inc. III, alínea "f" da
LEI 14.133/21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N< 27/2025

INEXIGIBIÜDADE NS 08/2025

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda
documentação produzida nos autos, notadamente o parecer jurídico.
AUTORIZO a contratação direta da empresa INSTITUTO DE DIREITO

APLICADO AO SETOR PUBLICO ● IDASP, CAPACiTACAO E

FORMACAO SUPERIOR LTDA CNPJ N» 29.484.148/0001-20, com

objeto de contratação de empresa para ministrar Workshop de Processo

Legislativo Municipal, especialmente desenvolvido para a Câmara
Municipal de Balsas-MA, no dia 30 de abril 2025, no valor total de R$
22.500,00 (vinte dois mil e quinhentos), com supedâneo nos

termos do art. 74. inc. III, alínea "f" da Lei n® 14.133/2021

“Inexigibilidade de licitação".

Publicado por: HUGO OLIVEIRA BRANDãO DE MORAIS

Código idenf/ffcador; ea03A4d98159cdfc2b974d3375a7fef3

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N?

015/2023/ CMC

Balsas - MA, 25 de abril de 2025.
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Ní 015/2023/

CMC

ÓRGÃO; CÂMARA MUNICIPAL OE COLINAS/MA, ● OBJETO: 2» Segundo

Termo Aditivo do contrato referente Contratação de empresa para

contratação de empresa especializada para Prestação de
Serviços Técnicos especializados de consultoria e apoio
administrativo (controle interno).. Inicio em 10/03/2025 a

10/03/2026, - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, AMPARO LEGAL: inciso

II do art 57, da 8.666/93 e SIGNATÁRIO: Si^. Ana Karol Gomes da
Silva Lima. Presidente da Câmara, Presidente da Câmara Municipal de

Vereadores, pela CONTRATANTE: D.S COMERCIO, SERVIÇOS &
CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, constituída
sob a, inscrita no CNPJ/MF sob n° 48.103.604/0001-90 Colinas -
(Ma),10 de março de 2025. Sr«. Ana Karol Gomes da Silva Lima.
Presidente da Câmara.

Paulo Eduardo Coelho Júnior

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identifícador: d9223d9c572f97d53a9b34a073aa6a07

EXTRATO DO CONTRATO N? 21/2025

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato n« 21/2025, decorrente

da Inexigibilidade de Licitação n» 08/2025, Processo Administrativo n»
27/2025-CMB, PARTES; CÂMARA MUNICIPAL OE BALSAS, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n»; 06.777.130/0001-11 e a empresa INSTITUTO DE
DIREITO APLICADO AO SETOR PUBLICO - IDASP, CAPACITACAO E

FORMACAO SUPERIOR LTDA, Inscrita no CNPJ N»

29.484.148/0001-20, OBJETO; contratação de empresa para ministrar

Workshop de Processo Legislativo Municipal, especialmente

desenvolvido para a Câmara Municipal de Balsas-MA, no dia 30 de abril
2025. VALOR: R$ 22.500,00 (vinte dois mil e quinhentos),

VIGÊNCIA: Iniciar-ss-á na assinatura como vigência de 30 (trinta)

dias. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Dotação Orçamentária:
01.031.0011.2.004 - Manutenção das atividades Administrativas da

Câmara, Elemento de despesa; 3.3.90.39.00 -Outros serviços de
terceiros pessoa jurídica. Fonte De Recursos: Recursos próprios da
Câmara Municipal. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de
abril de 2025. BASE LEGAL: art. 74, III "f", da Lei Federal n» 14.133, de

01 de abril de 2021. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho Júnior -

Contratante. Flavio da Cunha Ferreira Albuquerque e Silva.

Representante legal da Contratada.

Publicado por: HUGO OLIVEIRA BRANDãO DE MORAIS
Código identificado.r 975a4a9t9d7f2957444efb06ad400174

CÂMARA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

EXTRATO CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Ní 014/2025, assinado em 21/03/2025. Objeto:

Contratação de empresa especializada em serviços de assessoria e
consultoria em Contabilidade Pública, em conformidade com o Termo

de Referência, que passa a integrar este instrumento, juntamente com
a proposta da Contratada. Processo Administrativo n® 014/2025.
Modalidade: Inexigibilidade n® 001/2025. CONTRATANTE; Câmara
Municipal de Grajaú, CNPJ n» 06.651.772/0001-70, CONTRATADO: M L
CARDOSO, CNPJ n« 26.981,267/0001-09. Valor Global: R$ 318.000,00
(trezentos e dezoito mil reais). Vigência Inicial; 21 de Março de 2025.

Vigência Final: 21 de Março de 2026. ELIELSON RIBEIRO DE SOUSA -
Autoridade Competente. Grajaú - MA, 21 de Março de 2025.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identifícador: C37fbd2fd76e272dd4cae07a249e7e76

CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS
Publicado por: RÕMULO DE ARAÚJO AKASHI

Código identificador: 2bl2067abd01el2fbc375e73691f483a
EXTRATO DO CONTRATO N® 06/2025/ CMC

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHAOEXTRATO DO CONTRATO N« 06/2025/ CMC

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE COLINAS/MA. ● OBJETO: Contratação

de empresa para prestação de serviços de assessoria e

consultoria técnica para estudo para fins de realizar
EXTRATO DE CONTRATO N“ 006/2025

LEnif :AL'0 □ SiTAL.MLNT
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

^UVERO OÉ INSCRiÇAO

29.484.146/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/01/2018

ROME EMPRESARIAL					

INSTITUTO DE DIREITO APLICADO AO SETOR PUBLICO ● lOASP, CAPACITACAO E FORMACAO SUPERIOR LTDA

TITULO DO ESTABÊLECIMENTOlNOME DE FANTASIAI
IDASP

PORTE

ME

COOIGO e DESCRIÇÃO OAATIV.DADE ECONOMICA PRINCIPAL

85.31-7-00 - Educação superior - graduação

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Ir consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.41 -4-00 - Educação profissional de nfvel técnico
85.99-6-04-Treinamento em desonvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-OS - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CODlGO Ê DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURIOlCA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

QACNE1 RUA NE 5
NUMERO COMPLEMENTO

CONJ 04 LOTE 20 SALA 519

CEP BAIRRO/OlSTRITO

PLANO DIRETOR NORTE
município

PALMAS

UF

77.006-020
TO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

IDASPTO@GMAIL.COM
TELEFONE

(63) 8125-9878

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL [EFR)
t«k««

SlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
19/01/2018

MOTVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
»#****«●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/04/2025 às 16:01:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



: MÍNiSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO DE DIREITO APLICADO AO SETOR PUBLICO - IDASP. CAPACITACAO E
FORMACAO SUPERIOR LTDA
CNPJ: 29.484.148/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da reguiaridade fiscal, ou ainda não vencidos; e

com

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

iodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <hítp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:59:29 do dia 24/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/09/2025.

Código de controle da certidão: B01D.C2CE.6187.AAE3
Quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAfjrü
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29,484.148/0001-20

INST DE DIREITO APLICADO AO ST PUBL IDASP CAP FOR SUP L

QD 205 SUL AVENIDA LO 5 SN LOTE 14 SALA 5 / PLANO DIRETOR SUL /
PALMAS/TO/77015-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIidade:23/04/2025 a 22/05/2025

Certificação Número: 2025042303534981877626

Informação obtida em 24/04/2025 15:56:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODRP dUDTCIAPIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO DE DIREITO APLICADO AO SETOR PUBLICO - IDASP,

CAPACITACAO E FORMACAO SUPERIOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.<384.148/0001-20

Certidão n°: 24036257/2025

Expedição: 30/04/2025, às 16:00:06

Validade: 27/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que instituto de direito aplicado ao setor publico - idasp,

CAPACITACAO E FORMACAO SUPERIOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob O n° 29.484.148/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



Número da CertidãoGOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS

COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

6618878

Validador

45948702385195657988467326051825

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ■ PESSOA JURÍDICA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ : 29.484,148/0001-20

ATIVIDADE ECONÔMICA:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO: -

FINALIDADE:

LICITAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

HISTÓRICO:

NÁO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DlVIDA ATIVA

Fundamentação Legal - Arls. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima,

que vier a ser apurada.

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.qov.br/5efaz

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , 0 servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando 0 direito de regresso.

Data Emissão: Quarta-feira, 30 de Abril de 2025 Emitida Via INTERNETISh 59m 15s

Atenção:

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz
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PREFEITURA DE PALMAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ: 29.484.148/0001-20

Contribuinte; INSTITUTO DE DIREITO APLICADO AO SETOR PUBLICO - IDASP, CAPACITACAO E FORMACAO SUPERIOR
LTDA Inscrição; 2405110

Endereço ondal; ACNE 01, RUA NE 05. CONJ 04, LOTE 20, SALA 5 PLANO DIRETOR NORTE, PALMAS-TO

Endereço de correspondência; 104 N -1, RUA NE 05, N“ 19, SALA 5 PLANO DIRETOR NORTE, PALMAS-TO

Finalidade; Licitação

E certificado que, nesta data, não constam débitos pendentés em nome da pessoa jurídica ácima identificada, relativos a

tributos municipaiS-Jndusivâ_em Dívida Ativa, ressalvado o direita de a Fazenda Pública MunicipaLxobrar eJoacrever quaisquer
dividas que vierem.a ser apuradas,

Esta Cerlidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa Jurídica no âmbito da Secretaria de Finanças da Prefeitura
Municipal de Palmas^ - - -

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Base legal: art. 138 da Lei Complementar n° 285, de 31 de outubro de 2013, c/c art. 205 do Código Tributário Nacional.

A aceitação da presente Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço

http;//cnd.palmas.to.gov.br/validar-documento/, ou em qualquer Agência de Rendas da Secretaria de Finanças, através do

numero identificador e do código de validação logo abaixo;

Numero identificador: 29.484.148/0001-20

Código de validação: c011e.23355.d0b60-1217832

Palmas, 30 de Abril de 2025 às 16:00.

Certidão válida até 29 de Junho de 2025


